
 
 

 
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Avenida F, Quadra 33, Lote Especial, Bairro Beira Rio II – Parauapebas – Pará 
CEP: 68.515-000 Fone: (94) 3346-3913/3914 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 037, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO 

AO EXCELENTÍSSIMO RAIMUNDO OLIVEIRA 

NETO, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º Concede o título de Cidadão Honorário ao Excelentíssimo Senhor Raimundo Oliveira Neto, em 

reconhecimento aos importantes serviços prestados a este município. 

Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em data a ser definida, sendo certo que será em 

sessão solene realizada por esta Câmara. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Parauapebas/PA., 06 de dezembro de 2022. 

 

 

 

IVANALDO BRAZ SILVA SIMPLÍCIO 

Presidente da Mesa Diretora 
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Art. 20. O regime de teletrabalho exercido em conformidade com as regras 
dispostas nesta Resolução assegurará ao servidor que o realize os mesmos 
direitos atribuídos ao servidor em regime de trabalho presencial, sendo 
terminantemente vedado o pagamento de qualquer verba relacionada com 
o exercício presencial das atividades funcionais.
Art. 21. O regime de teletrabalho não poderá implicar, de forma alguma, 
o exercício de atividades que não façam parte das atribuições funcionais 
legais do servidor, sendo, contudo, admitidos a adaptação, o ajuste ou 
a atribuição de atividades distintas das desenvolvidas pelo servidor no 
formato presencial, desde que as atribuições a serem desenvolvidas à 
distância estejam em consonância com as competências institucionais da 
unidade administrativa ou gabinete de lotação do servidor.
Art. 22. A Câmara Municipal de Parauapebas, por meio do Instituto do 
Legislativo, promoverá a capacitação de gestores e servidores sobre o 
regime de teletrabalho.
Art. 23. Para todos os fins e efeitos desta Resolução, consideram-se meios 
de comunicação entre a Câmara Municipal de Parauapebas e o servidor 
em teletrabalho o telefone celular, por meio de chamadas convencionais, 
de vídeo ou por aplicativo de mensagem de texto, e o e-mail institucional, 
cabendo ao servidor as providências quanto à solicitação de criação do 
e-mail e manutenção de seus contatos sempre ativos e atualizados junto 
à chefia imediata.
1º A critério da chefia, e conforme o plano de trabalho preestabelecido, 
poderá ser fixada a obrigatoriedade da emissão de confirmação de 
ciência e recebimento das demandas de trabalho e demais comunicações 
institucionais por ambos os meios de comunicação previstos no caput deste 
artigo, tanto por parte do servidor quanto da chefia.
2º O disposto no caput deste artigo não impede que novas formas de 
comunicação institucional sejam adotadas, a partir de ferramentas 
específicas estabelecidas pela Câmara.
Art. 24. O regime de teletrabalho não será permitido se implicar qualquer 
despesa para a Câmara Municipal de Parauapebas.
1º A Câmara não arcará com nenhum custo relativo à aquisição de bens ou 
serviços para o servidor em teletrabalho.
2º Será permitido ao servidor em teletrabalho a utilização do serviço 
de suporte ao usuário oferecido pelo Departamento de Tecnologia da 
Informação e Comunicação, no horário de expediente do DTIC.
3º Compete ao Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação 
viabilizar o acesso remoto e controlado dos servidores em regime de 
teletrabalho aos sistemas pertinentes, se for o caso, bem como divulgar os 
requisitos tecnológicos necessários ao referido acesso.
Art. 25. O Presidente da Mesa Diretora poderá, a qualquer tempo, revogar 
o regime de teletrabalho disciplinado esta Resolução, mediante justificativa 
consubstanciada na inoportunidade e inconveniência para a Câmara 
Municipal de Parauapebas ou na contrariedade ao interesse público.
Parágrafo único. Também é de competência do Presidente nomear o Grupo 
de Acompanhamento do Teletrabalho, de conformidade com as indicações 
de representantes das unidades envolvidas e do coletivo dos servidores 
efetivos, a teor do disposto no artigo 10.
Art. 26. Para facilitar o acompanhamento do exercício das atividades em 
teletrabalho pelo Grupo de Acompanhamento do Teletrabalho e pelas 
unidades administrativas competentes, o início do exercício das atividades 
em teletrabalho deverá necessariamente ocorrer:
I – a partir do dia 1º do mês subsequente ao do pedido, quando seu 
protocolo junto ao GAT se der entre os dias 06 e 20 do mês;
II – a partir do dia 15 do mês subsequente ao do pedido, quando seu 
protocolo junto ao GAT se der entre os dias 21 a 31 do mês;
III – a partir do dia 15 do mesmo mês do pedido, quando seu protocolo 
junto ao GAT se der até o dia 05 do mês.
Parágrafo único. O Presidente da Mesa Diretora, quando emitir sua decisão 
sobre o pedido, deverá indicar expressamente a data de início do exercício 
do teletrabalho, em conformidade com o disposto nos incisos I a III deste artigo.
Art. 27. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando o Ato da Presidência nº 026/2021-GAB/PRES/CMP.
Parauapebas/PA, 06 de dezembro de 2022.
IVANALDO BRAZ SILVA SIMPLÍCIO
Presidente da Mesa Diretora
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 035, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA À SENHORA MAQUIVALDA 
AGUIAR BARROS, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Concede o título de Cidadã Honorária à Senhora Maquivalda Aguiar 
Barros, em reconhecimento aos importantes serviços prestados a este município.
Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em data a ser 
definida, sendo certo que será em sessão solene realizada por esta Câmara.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Parauapebas/PA., 06 de dezembro de 2022.
IVANALDO BRAZ SILVA SIMPLÍCIO
Presidente da Mesa Diretora

Protocolo:  8577
DECRETO LEGISLATIVO Nº 036, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO EXCELENTÍSSIMO 
CEZIMAR DOS SANTOS DE SOUZA, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Concede o título de Cidadão Honorário ao Excelentíssimo Senhor 
Cezimar dos Santos de Souza, em reconhecimento aos importantes 
serviços prestados a este município.
Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em data a ser 
definida, sendo certo que será em sessão solene realizada por esta Câmara.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Parauapebas/PA., 06 de dezembro de 2022.
IVANALDO BRAZ SILVA SIMPLÍCIO
Presidente da Mesa Diretora

Protocolo:  8578
DECRETO LEGISLATIVO Nº 037, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO EXCELENTÍSSIMO 
RAIMUNDO OLIVEIRA NETO, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Concede o título de Cidadão Honorário ao Excelentíssimo Senhor 
Raimundo Oliveira Neto, em reconhecimento aos importantes serviços 
prestados a este município.
Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em data a ser 
definida, sendo certo que será em sessão solene realizada por esta Câmara.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Parauapebas/PA., 06 de dezembro de 2022.
IVANALDO BRAZ SILVA SIMPLÍCIO
Presidente da Mesa Diretora

Protocolo:  8579
DECRETO LEGISLATIVO Nº 038, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. ISRAEL DE SOUZA 
DANTAS, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO MUNICÍPIO 
DE PARAUAPEBAS
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Concede o título de Cidadão Honorário ao Sr. Israel de Souza Dantas, 
em reconhecimento aos importantes serviços prestados a este município.
Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em data a ser 
definida, sendo certo que será em sessão solene realizada por esta Câmara.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Parauapebas/PA., 06 de dezembro de 2022.
IVANALDO BRAZ SILVA SIMPLÍCIO
Presidente da Mesa Diretora

Protocolo:  8580
DECRETO LEGISLATIVO Nº 039, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. PAULO SÉRGIO JOSÉ 
DA SILVA, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO MUNICÍPIO DE 
PARAUAPEBAS
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Concede o título de Cidadão Honorário ao Sr. Paulo Sérgio José da 
Silva, em reconhecimento aos importantes serviços prestados a este município.
Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em data a ser 
definida, sendo certo que será em sessão solene realizada por esta Câmara.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Parauapebas/PA., 06 de dezembro de 2022.
IVANALDO BRAZ SILVA SIMPLÍCIO
Presidente da Mesa Diretora

Protocolo:  8581


